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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

                     

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que lhe 

confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo Municipal a 

colocação de caixa d’água e mais um equipamento de ar condicionado na Capela 

Mortuária Municipal. 

   Sabemos de projetos e tramites para a construção de uma nova 

Capela Mortuária, porém como esta obra pode demorar em ficar pronta é que 

solicitamos o atendimento de nosso pedido para proporcional mais conforto aos 

familiares que velam seus entes queridos naquele local, além de que estes equipamento 

poderão ser reutilizados na Capela Nova, ou em outro local publico..  

 

 

Mariópolis, 08 de agosto de 2022 

 

 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador 

 


